
À 
Comissão Parlamentar de Trabalho e Segurança Social 

 
Exmos. Senhores, 
 
Junto se remete, a apreciação da CGTP-IN do Projecto de Lei nº904/XIV/2ª,  juntamente 
com ofício e o respectivo impresso. 

Com os melhores cumprimentos, 

   Paula Sousa  
CGTP-IN | Gabinete de Estudos 
Rua Vítor Cordon, n.º 1 – 2.º | 1249-102 Lisboa 
Tel.: (+351) 21 323 66 38 | Tlm: (+351) 961 069 392 
www.cgtp.pt 
 
 
 

blocked::http://www.cgtp.pt


 
APRECIAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
Diploma:  
Proposta de Lei n.º 904/XIV/2.ª (PAN) — Atribui aos bombeiros profissionais o estatuto de 
profissão de risco e de desgaste rápido e reconhece aos bombeiros voluntários o direito à 
reforma antecipada, procedendo à alteração do Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de Abril, do 
Decreto-Lei n.º 87/2019, de 2 de Julho, e do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de Março. 
 
Identificação do sujeito ou entidade (a)  
Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses – Intersindical Nacional   
   
 
Morada ou Sede:  
Rua Victor Cordon, n.º 1 
   
Local: 
Lisboa 
 
Código Postal  
1249-102 Lisboa    
 
Endereço Electrónico:  
cgtp@cgtp.pt    
 
Contributo:  
A CGTP-IN subscreve o parecer do Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins. 
  
Data  
 

Lisboa, 26 de Agosto de 2021 

 

Assinatura  
 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________    
 
(a) Comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, ou associação de 
empregadores, etc. 
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Filiada na 
 

  
CES 

Confederação 
Europeia 

de Sindicatos 

 

 

 

 
Comissão Parlamentar de Trabalho e Segurança Social 
Palácio de S. Bento 
1249-068 Lisboa 
 
 
 
 
N/Ref. 271/GES/PS/Lisboa, 26.08.21 

 
 
 
 
Assunto: Apreciação do Projecto de Lei nº 904/XIV/2.ª - Atribui aos bombeiros profissionais o 
estatuto de profissão de risco e de desgaste rápido e reconhece aos bombeiros voluntários o 
direito à reforma antecipada, procedendo à alteração do Decreto-Lei n.º 106/2002, de 13 de Abril, do 
Decreto-Lei n.º 87/2019, de 2 de Julho, e do Decreto-Lei n.º 55/2006, de 15 de Marco. 
 

 

Nos termos legais, junto se envia o parecer ao Projecto de Lei em referência. 
 
 
Com os melhores cumprimentos,  
 
 
 
 

Pel'A Comissão Executiva 
do Conselho Nacional da CGTP-IN 

                                                       
 

                                  (José Augusto Oliveira) 
 
 
Anexo: O citado no texto 












